
 

Governo do Estado de Minas Gerais 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 

Secretaria Executiva 

 

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 

 

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas as DECISÕES determinadas 

pela 91ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Rio das Velhas, realizada no dia 24 de 

novembro de 2015, às 13h30min, na Rua Espírito Santo, 495, 4º andar, Plenário, Centro, Belo 

Horizonte/MG, a saber: 4. Exame da Ata da 90ª RO de 27/10/2015. APROVADA. 5. Processo 

Administrativo para exame da Licença Prévia: 5.1 Vale S.A. - Pilhas de rejeito/estéril, barragem de 

contenção de rejeitos/resíduos - Itabirito /MG - PA/Nº 00211/1991/058/2011 DNPM 930.593/1988 - 

Classe: 6. Apresentação: Supram CM. RETIRADO DE PAUTA. 6. Processos Administrativos para 

exame da Licença de Operação Corretiva: 6.1 Precon Industrial S.A. - Aparelhamento, 

beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, fabricação de peças, ornatos 

e estruturas de amianto, moldagem de termoplástico não organo-clorado, sem a utilização de 

matéria-prima reciclada, a seco - Pedro Leopoldo/MG - PA/Nº 00027/1999/016/2013 - Classe: 6. 

Apresentação: Supram CM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 

(QUATRO) ANOS. Aprovada a inclusão de novas condicionantes com as seguintes redações: 

“Apresentar relatórios semestrais, demonstrando a eficiência das medidas mitigadoras 

executadas para minimização das emissões atmosféricas decorrentes das fontes difusas. Prazo: 

Semestralmente durante a vigência da licença”; “Encaminhar à SUPRAM-CM cópias dos 

relatórios semestrais das avaliações dos ambientes para concentração de poeira de amianto em 

suspensão no ar dos locais de trabalho, tomando como referência normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT conforme previsto na Cláusula 69 do Acordo Nacional 

Para Extração, Beneficiamento e Utilização Segura e Responsável do Amianto Crisólita 2013-

2015. Caso ocorra o atingimento ou violação do limite de tolerância normativo/legal da 

exposição ao amianto, as atividades em que há utilização de amianto como na fabricação de 

telhas de fibrocimento fiquem suspensas até que ocorram as correções e nova avaliação para 

verificação do limite de tolerância normativo/legal da exposição ao amianto. Prazo: Durante a 

vigência da licença” e “Quanto aos resíduos industriais contendo amianto, comprovar 

semestralmente a reciclagem e utilização como matéria-prima dos resíduos industriais 

contendo amianto, resultando em REJEITO ZERO, conforme Cláusulas 80 a 83 do Acordo 

Nacional Para Extração, Beneficiamento e Utilização Segura e Responsável do Amianto 

Crisólita 2013-2015. Prazo: Relatórios semestrais durante a vigência da licença”. 6.2 Precon 

Engenharia S.A. - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento ou de gesso - Pedro 

Leopoldo/MG - PA/Nº 06952/2013/001/2013 - Classe: 4. Apresentação: Supram CM. 

CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a 

inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: “Apresentar relatórios semestrais, 

demonstrando a eficiência das medidas mitigadoras executadas para minimização das emissões 

atmosféricas decorrentes das fontes difusas. Prazo: Semestralmente durante a vigência da 

licença”. 6.3 Auto Posto Diniz Pinheiro Ltda - EPP - Postos revendedores, postos ou pontos de 

abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 

revendedores de combustíveis de aviação - Pedro Leopoldo/MG - PA/Nº 12708/2014/001/2015 - 

Classe: 3. Apresentação: Supram CM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 

06 (SEIS) ANOS. 7. Processo Administrativo para exame de Prorrogação de Prazo de Validade da 

Licença de Instalação: 7.1 Egesa Engenharia S.A. / Aterro Sanitário de Ribeirão das Neves - 

Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos urbanos - Ribeirão das Neves/MG - PA/Nº 

00748/2007/002/2009 - Classe: 5. Apresentação: Supram CM. DEFERIDA.  

 

 

 

Nalton Sebastião Moreira da Cruz  

Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e  

Desenvolvimento Sustentável, em exercício. 


